
 

 

EDITAL CARTA CONVITE Nº 018/2015 

 

 

 

DATA – 04 de maio de 2015. 

ABERTURA - 11 de maio de 2015. 

HORAS - 08:00 horas 

LOCAL - Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de São Martinho - RS. 

Processo Administrativo n° 042/2015. 

 

 

 

1- DO OBJETO – Aquisição de peças de reposição e 

serviços especializados para reforma do veiculo Gol 

Placas IQL-3237, Caminhão placas ICA-7081, Retro 

Randon 02, da Secretaria de Obras e Saude do Municipio. 

ITEM UND QUANT DESCRICAO 

   Em anexo 

    

 

     

2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO –  Certidões 

negativas com a devida regularidade do INSS, FGTS, Tributos e Contribuições Federais, (Receita 

Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), Débitos da Fazenda Estadual, Fazenda Municipal (do 

domicílio ou sede do licitante), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,  e comprovante de 

Inscrição no CNPJ. Declarações conforme anexo II e III, de INIDÔNEIDADE para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e de que não que não Emprega Menor de Dezoito anos em 

Trabalho Noturno, Perigoso ou Insalubre, N° da Conta para Pagamento, Termo de declaração 

assinado pelo representante legal do proponente de que a Licitante é ME (Microempresa) ou 

EPP (Empresa de Pequeno Porte), se for o caso;  

 

OBS: 1 PARA AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPRESAS-ME SERÁ 

CONCEDIDO O TRATAMENTO PREVISTO NOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

OBS: AS EMPRESAS DEVERÃO LER AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS COM CLAREZA 

ANTES DE COTAR, PARA NÃO PREENCHEREM ERRONEAMENTE, EVITANDO 

TRANSTORNOS. 

 

     3- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - As propostas 

emitidas em formulário Padrão pelo Município, deverão retornar preenchidas com preços cotados por 

item e devidamente assinadas e carimbadas constando o CNPJ, constando preços unitários e totais, 

devidamente cotados em reais, e corretamente datadas, abrangendo os serviços  e peças, conforme 

previsto e inseridos na Carta Proposta da presente Carta Convite nº 018/2015. 

 

     O recebimento se procederá na Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal de São Martinho, pelo Presidente da Comissão de Licitações, até o dia e hora previstos para 

a abertura, em dois envelopes devidamente fechados, contendo a documentação e proposta, tendo 

inseridas, em sua parte externa e frontal, as seguintes inscrições: 

 

 

   À 

   Prefeitura Municipal de São Martinho/RS 



 

 

   CARTA CONVITE Nº 018/2015 

   Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

   PROPONENTE: (Nome Completo da Empresa) 

    

À 

   Prefeitura Municipal de São Martinho/RS 

   CARTA CONVITE Nº 018/2015 

   Envelope nº 02 – PROPOSTA 

   PROPONENTE: (Nome Completo da Empresa) 

 

     4- DO JULGAMENTO - O Julgamento será processado pela 

Comissão de Licitações, devidamente nomeada pelo Poder Executivo Municipal, levando em 

consideração sempre o menor preço por item.  
 

     5- DOS RECURSOS - Será observado o disposto no artigo 

109 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

     6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será 

efetuado na forma de empenho, mediante apresentação de notas fiscais, com quitação na tesouraria da 

Prefeitura e ou remessa bancária conforme disponibilidade financeira do Municipio.  

     7- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Para cobertura das 

despesas da presente Carta Convite, serão utilizados recursos financeiros do Orçamento vigente, com a 

seguinte Classificação Funcional Programática:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA OBRAS E SANEAMENTO 

2021 – Manutenção, reestruturação de Estradas e Vias 

3390.39.00 00 00 – Outros serviços de terceiros 

3390.30.00.00.00 – Material de Consumo 

12- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

2028 – Manutenção da Secretaria da Saude 

3390 30 00 00 00 – Material de Consumo 

3390.39.00 00 00 – Outros serviços de terceiros 

 

      

     8- PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: - 05 (cinco) dias, 

contados do encerramento de todos os procedimentos legais licitatórios, com emissão dos mapas dos 

vencedores e devidamente comunicado às Empresas. 

09 – CONTRATO 

09.1. Esgotado os prazos recursais, e após a homologação pela 

Prefeita Municipal, a Administração convocará a empresa vencedora para assinar o contrato no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

09.2. Se o convocado não assinar o contrato ou recusar-se a 

fazê-lo, a Administração convocará o licitante classificado imediatamente após, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, para nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, firmarem o contrato, se entenderem interessante. 



 

 

09.3. A empresa vencedora da licitação, em parte ou em todo, 

que se recusar a executar os serviços, ficará ao alcance das penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

09.4. O contrato a ser assinado terá como base a Minuta de 

Contrato, Anexo  deste Edital. 

     10-DAS SANÇÕES LEGAIS: - O descumprimento, de 

qualquer item do que se estabeleceu na presente Carta Convite, salvo motivo plenamente justificado, 

ensejará multa na ordem de 20% (vinte por cento) do valor total da Proposta e cada empresa 

vencedora, sem prejuízo das demais sanções legais originadas pelo inadimplemento.  

 

     11-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Maiores informações 

poderão ser obtidas no horário de expediente, fone: 0xx 55 3533 - 1060/1170. 

 

     São Martinho, 04 de maio de 2015. 

       

 

 

  

ARACI ZELIA KOLLING IRBER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins da Carta Convite 

n.º 018/2015, que a empresa ............................, CNPJ .......................não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à 

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

São Martinho, _____  de _______ de  2015. 

 

 

 

__________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 DECLARAÇÃO DE MENORES 

 

 

 

  ..................................., CNPJ ........................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins da Carta Convite n.º 

018/2015, que não que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme o disposto no  inciso V, do artigo 27 da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, em condição de aprendiz. 

 

São Martinho-RS, __________de ________de 2015. 

 

................................................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

MODELO PROPOSTA FINANCEIRA 

CARTA CONVITE 018/2015 

 

ITEM QUANT UND DESCRICAO 

 

UNITARIO 

      GOL IQL-3237 - SAUDE  

1 1 UN RETIFICAR VIRABREQUIM  

2 4 UN RETIFICA DE MOTOR  

3 1 UN CONFERIR ALOJAMENTO MANCAL  

4 1 UN PLAINAR CABEÇOTE  

5 8 UN RETIFICAR SEDES VALVULA  

6 8 UN TROCAR GUIA VÁLVULA  

7 1 UN MONTAR CABEÇOTE  

8 4 UN RETIFICAR BIELA  

9 4 UN CONFERIR ALOJAMENTO BIELA  

10 1 UN POLIR COMANDO  

11 1 UN BANHO QUÍMICO  

12 1 UN MATERIAL DE LIMPEZA  

13 1 UN MAO-DE-OBRA  

14 1 UN BRONZINAS BIELAS  

15 1 UN BRONZINA MANCAL  

16 2 UN ANEL ENCOSTO VIRABREKIM  

17 4 UN BUCHA BIELA  

18 1 JG PISTAO  

19 1 JG ANEIS  

20 4 UN VALVULAS ADMISSAO  

21 4 UN VALVULAS ESCAPAMENTO  

22 8 UN GUIA DE VÁLVULA ADM  

23 8 UN RETENTOR DE VALVULA  

24 1 UN RETENTOR DIANTEIRO virabrekim  

25 1 UN RETENTOR TRASEIRO VIRABREKIM  

26 1 JG JUNTA  

27 1 UN BOMBA DE OLEO  

28 8 UN PARAFUSOS DE BIELA  

29 1 UN PARAFUSOS DE CABEÇOTE  

30 1 UN TUCHO HIDRAULICO  

31 1 UN FILTRO LUBRIFICANTE  

32 1 UN ADESIVO SILICONE  

33 1 1 BOMBA DE AGUA  

34 1 UN ADITIVO PARA RADIADOR  



 

 

35 4 UN VELAS  

36 1 UN CAVALETE VALVULA TERMOSTATO  

37 1 UN TUBO DE COLETOR DE AGUA  

38 1 UN CORREIA DE COMANDO  

39 1 UN TENSOR DE CORREIA COMANDO  

40 1 UN CORREIA POLY-V  

41 1 UN ROLAMENTO POLIA CORREIA POLY-V  

42 4 LT OLEO SINTETICO MOTOR  

43 1 UN MANGUEIRA  

44 1 JG EMBREAGEM  

45 1 UN FILTRO DE AR  

      CAMINHAO ICA-7081 - SEC DE OBRAS  

46 1 UN POLO DE BATERIA  

47 1 UN PORCA DO PINHAO  

48 1 UN CRUZETA DO CARDAN  

49 5 PC ANEL SINCRONIZADO 3ª E 4ª MARCHA  

50 1 UN BUCHA ESTRIADA  

51 1 PC ENGRENAGEM SEGUNDA MARCHA MOVEL  

52 1 UN LUVA SINCRONIZADA  

53 1 UN MIOLO SINCRONIZADO  

54 1 UN REPARO SINCRONIZADO  

55 1 UN RETENTOR DE EIXO ENTALHADO  

56 1 UN RETENTOR DE EIXO PILOTO  

57 2 UN CONEXAO COM MANGUEIRA  

58 1 JG JUNTA CAIXA  

59 7 LT OLEO  

60 1 UN COLA SILICONE  

61 1 UN DESENGRAXANTE  

62 1 PC MATERIAL DE LIMPEZA DE PEÇAS  

63 1 UN MAO DE OBRA SER MECANICA  

      CAMINHAO IDS -7171 - SEC DE OBRAS  

64 1 UN TRAVA ROSCA  

65 1 UN BRONZE E ESCOSTO  

66 1 UN COROA E PINHAO 2  

67 1 UN ARUELA DIFERENCIAL  

68 1 UN JUNTA TAMPA DIFERENCIAL  

69 1 UN RETENTOR DO PINHAO  

70 1 UN ROLAMENTO COROA LATERAL  

71 2 UN ROLAMENTO LATERAL COROA  

72 1 UN ANEL BI-PARTIDA  

73 2 UN CALÇO DIFERENCIAL  

74 1 UN ANEL CH  

75 1 UN FECHADURA DE PORTA CAMINHAO  



 

 

76 2 UN DOBRADIÇA DO CAPÔ  

77 2 UN COXIM DE CABINE  

78 8 UN ARUELA 10  

79 3 UN PARAFUSO 10MM  

80 7 LT OLEO DE DIFERENCIAL  

81 1 UN MATERIAL DE LIMPESA PECAS 2  

82 1 UN PONTA DE PARALAMA  

83 1 UN SINALEIRA PONTERIA  

84 1 UN SILICONE ALTA TEMP  

85 1 UN SOLDA  

86 1 UN MAO DE OBRA CONSERTO DIFERENCIAL  

87 1 UN MAO DE OBRA REFORMA CABINE  

      CAMINHAO ICA-7081 - SEC DE OBRAS  

88 1 UN ANEL SEPARADOR PINHAO  

89 1 UN CAIXA SATELITE COMPLETE MB  

90 2 UN ROLAMENTO LAT COROA  

91 1 UN RETENTOR PINHAO  

92 1 UN ADESIVO SILICONE 2  

93 1 UN JUNTA TAMPA DIFERENCIAL 2  

94 1 UN ROLAMENTO RODA INTERNA TRASEIRA  

95 1 UN ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO  

96 1 UN RETENTOR RODA TRASEIRA  

97 1 UN PONTA DE EIXO TRASEIRA  

98 2 UN ARANHA DE CARCAÇA  

99 1 UN ARRUELA DE ENCOSTO CUBO RODA  

100 1 PC FLANGE COM ORELHA CARDAN  

101 1 UN CRUZETA DO CARDAN 2  

102 4 UN PORCA DA RODA  

103 3 UN PRISIONEIROS  

104 1 UN SEPARADOR DE MOLA  

105 1 UN PINO CENTRO  

106 1 UN MOLA TRASEIRA 3ª  

107 1 UN MOLA TRASEIRA 6ª  

108 2 UN ARRUELAS 2  

109 4 UN PARAFUSO COM PORCA  

110 6 LT OLEO DE CAIXA 90  

111 1 UN SERVIÇO DE LAVAGEM  

112 1 UN GRAXA  

113 1 UN MAO DE OBRA MEC  

114 1 UN PONTA DE EIXO 2  

115 1 UN MANGUEIRA FILTRO DE AR  

116 3 UN PINO DE MOLA TRASEIRA  

117 1 UN BUCHA MOLA BRONZINA  



 

 

118 1 UN MOLA MESTRE TRASEIRO  

119 1 UN PINO CENTRO  

120 1 UN MAO DE OBRA MEC MERCEDES  

      TRATOR VALMET  1280  

121 1 UN RETENTOR  

122 1 UN COROA E PINHAO DIFERENCIAL  

123 1 UN BUCHA DO MANCAL DIANTEIRO  

124 1 UN BUCHA DO MANCAL INTERNO TRASEIRO  

125 1 UN BUCHA DO MANCAL INTERNO DIANTEIRO  

126 2 UN PINO TRAVA ARRUELA DO MANCAL  

127 2 UN 

ANEL DE BORRACHA PARA TRATOR VALMET 

1280 

 

128 2 UN CALCO DE AJUSTE  

129 2 UN ANEL DO MANCAL  

130 2 UN RETENTOR SEMI EIXO INTERNO  

131 2 UN ROLAMENTO DO MUNHAO  

132 2 UN RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO  

133 2 UN ANEL DE TRAçãO TEMPERADO  

134 2 UN RETENTOR DO SEMI EIXO EXTERNO  

135 2 UN ANEL ELASTICO PLANETARIO  

136 2 UN TAMPA CILINDRICA  

137 1 UN ANEL TRAVA TRANSMISSAO  

138 8 LT OLEO HIDRAULICO  

      RETRO RANDON 2  

139 1 UN RETENTOR RETRO RANDON  

140 2 UN PARAFUSO 10 MM  

141 3 UN ABRACADEIRA 2  

142 1 UN CONECCAO JOLEHO RETRO  

143 1 UN CRUZETA RETRO RANDON  

144 2 UN ABRACADEIRA DE MANGUEIRA  

145 1 UN CHAVETA TRAVA  

146 15 M MANGUEIRA RETRO  

147 12 UN TERMINAL DE MANGUEIRA  

148 12 UN CAPA DE MANGUEIRA  

149 4 UN TERMINAL 5/8  

150 4 UN CAPA DE MANGUEIRA 5/8  

151 3 M MANGUEIRA 5/8  

152 1 UN SERVIÇO DE TORNO RETRO  

153 1 UN MAO DE OBRA MEC NA RETRO  

154 8 UN GUIA DE VALVULA  

155 4 UN VÁLVULA ADMISSAO  

156 4 UN VÁLVULA ESCAPAMNTO  

157 8 UN RETENTOR DE VALVULA  



 

 

158 16 UN SELO DO CABEÇOTE  

159 4 UN SELO DO CABEÇOTE LATERAL  

160 4 UN KIT JUNTA DO CABEÇOTE  

161 4 UN JUNTA DO COLETOR  

162 4 UN JUNTO COLETOR ESCAPE  

163 4 UN JUNTA TAMPA VALVULA MOTOR  

164 1 UN TUBO COMBUSTIVEL  

165 2 UN TUBO DE COLA  

166 1 UN FILTRO DO OLEO  

167 1 UN FILTRO DE DIESEL GRANDE  

168 1 UN FILTRO DO DIESEL PEQ  

169 4 UN KIT MOTOR X10  

170 1 UN BRONZINA DE BIELA RETRO  

171 3 UN CONECCAO JOELHO RETRO  

172 1 UN RETIFICA DE CABEçOTE RETRO  

173 1 PC MATERIAL LIMPESA PEçAS RETRO  

174 1 UN SERV MAO DE OBRA  

      MICRO MEW 7600  

175 2 UN AMORTECEDOR TRASEIRO  

176 1 UN FILTRO DO DIESEL  

177 1 UN CILINDRO MESTRE  

178 1 LT LIQUIDO DE FREIO  

179 2 UN BRACO LIMPADORE DE PARA BRISA  

180 1 UN CORREIA DO ALTERNADOR  

181 1 UN CRUZETA MB  

182 1 UN MOLA DIANTEIRA  

183 1 UN BORRACHA DO AMORTECEDOR  

      CAMINHAO ICA-7081 - SEC DE OBRAS  

184 3 UN PARAFUSO 10MM MB  

185 1 JG EMBUCHAMENTO MBENZ  

186 8 UN ARRUELA LISA 10MM  

187 1 UN FERRO DE SUPORTE  

188 2 UN ARRUELA TRAVA GRANDE  

189 1 UN ARRUELA TRAVA PEQUENA  

190 1 UN RETENTOR DE CUBO DE RODA  

191 1 UN CRUZETA DO CARDAM MB  

192 1 UN ABRACADEIRA 4  

193 1 PT POTE DE GRAXA  

194 2 LT OLEO DIFERENCIAL  

195 1 UN SOLDA 2  

196 1 UN SERVIÇOS  

197 1 UN MAO DE OBRA MEC MB 1214  

      TRATOR VALMET  1280  



 

 

198 1 UN MATERIAL DE LIMPESA TRATOR  

199 1 UN MAO DE OBRA MECANICA TRATOR  

200 1 UN BUCHA DO MANCAL INTERNO  

      CAMINHAO ICA-7081 - SEC DE OBRAS  

201 1 UN CRUZETA DIFERENCIAL  

202 1 UN MOLA MESTRE TRASEIRA  

      MEW 7600  

203 1 UN MAO DE OBRA SERVIÇOS MECANICA  

 

 

 

DATA:  

VALIDADE DA PROPOSTA:  

 

 

 

 

 

_____________________________ 

 

 


